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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA
EXTRATO PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO 

A ATA DE SRP Nº 001/2008.
Partes: Município de Piçarra – PA e a Empresa Morais e Queiroz 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Combustível para abastecimento da frota 
municipal.
Base Legal: Art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93
Data: 02 de janeiro de 2009.
Assinam: Prefeito Municipal e a Empresa Morais e Queiroz 
Ltda.

EXTRATO PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 061/2008.

Partes: Município de Piçarra – PA e a Empresa S.E. Medeiros 
Comercio e Serviços Ltda.
Objeto: Contratação de Transporte Esccolar.
Base Legal: Art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93
Data: 02 de janeiro de 2009.
Assinam: Prefeito Municipal e a Empresa S.E. Medeiros Comercio 
e Serviços Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 001/2009. 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR, MATERIAL DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
ODONTOLÓGICA E RAIO X. ABERTURA DOS EVELOPES: 
16/02/2009. LOCAL PARA AQUISIÇÃO DE EDITAL: SALA DA CPL, 
NO PRÉDIO DA PREFEITURA. VALOR DO EDITAL: R$ 200,00. 
BAIÃO 27 DE JANEIRO DE 2009. COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 001/2009. 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO. ABERTURA DOS EVELOPES: 02/03/2009. LOCAL 
PARA AQUISIÇÃO DE EDITAL: SALA DA CPL, NO PRÉDIO DA 
PREFEITURA. VALOR DO EDITAL: R$ 200,00. BAIÃO 27 DE 
JANEIRO DE 2009. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

EDITAL Nº 011/09
(PROCESSO Nº  013982001-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Manoel Raimundo Pantoja Araújo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial 
do Estado, o senhor Manoel Raimundo Pantoja Araújo, 
Responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Abatetuba, no 
exercício financeiro de 2001, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal a importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas de 
administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 012/09
(PROCESSO Nº  1194012004-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Adriana Mezzomo Lima da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Adriana Mezzomo Lima da Silva, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social de Novo Repartimento, 
exercício financeiro de 2004, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal as importâncias de R$ 717,01 (setecentos e dezessete 
reais e um centavo), já atualida monetariamente, julgada 
em débito, e R$ 1.000,00 (hum mil reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração finceira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 013/09
(PROCESSO Nº  1442012002-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Maria Osvaldina da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, a senhora Maria Osvaldina da Silva, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Educação de Tracuateua, exercício 
financeiro de 2002, para, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal a importância de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas de 
administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 014/09
(PROCESSO Nº  734002003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Telma Maria Carvalho da Cruz.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
a senhora Telma Maria Carvalho da Cruz, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Tauá, no 
exercício financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal as importâncias de R$ 2.114,96 (dois mil, cento 
e quatorze reais e noventa e seis centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, e R$ 1.700,00 (hum mil 
e setecentos reais), referente à multa aplicada por infrações as 
normas da administração financeira, devendo a comprovação 
ser feita com a remessa a este Tribunal do competente 
comprovante do recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 015/09
(PROCESSO Nº  033972003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Manoel Antônio Batista do Carmo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 

Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Manoel Antônio Batista do Carmo, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Afuá, no exercício 
financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura Municipal a 
importância de R$ 800,00 ( oitocentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas da administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 016/09
(PROCESSO Nº  105312003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Joel 
José Corrêa Primo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Joel José Corrêa Primo, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Tucumã, no exercício 
financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura Municipal 
a importância de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas de 
administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 017/09
(PROCESSO Nº  1062572003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Lílian Rodrigues Lôbo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, a senhora Lílian Rodrigues Lôbo, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social de Uruará, exercício 
financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal a importância de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas de 
administração finceira, devendo a comprovação ser feita com 
a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheiro Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 019/09
(PROCESSO Nº  154762002-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Luiz de França Solon.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial 
do Estado, o senhor Luiz de França Solon, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Benevides, no exercício 
financeiro de 2002, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura Municipal 
a importância de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), referente à multa aplicada por infração às normas da 
administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 020/09
(PROCESSO Nº  0714642002-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Edilberto Ferreira Costa.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
a senhora Edilberto Ferreira Costa, Presidente do Grupo 
Sócio Cultural Boto Tucuxi, referente ao Convênio nº 004/2002, 
de 18.07.2002, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura Municipal 
a importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), referente 
à multa aplicada por infração às normas da administração 
financeira, devendo a comprovação ser feita com a remessa a 

este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 021/08
(PROCESSO Nº  200602247-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Joel 
Antônio Pereira Coelho.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Joel Antônio Pereira Coelho, Presidente 
da Associação Folclórica “Boto-Cor-de-Rosa”, referente ao 
Convênio nº 003/2002 e tremos Aditivos nºs. 001 e 002/2002, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher aos cofres da Prefeitura Municipal a importância de R$ 
10.284,29 (dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte 
e nove centavos), já atualizada monetariamente, julgada em 
débito, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 022/09
(PROCESSO Nº  200803705-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Dativo Araújo de Almeida.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Dativo Araújo de Almeida, Prefeito Municipal de 
Abel Figueiredo, referente à Lei nº 095/04, de 20.12.2004, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher aos cofres da Prefeitura Municipal a importância de 
R$ 300,00 (trezentos reais), referente à multa aplicada por 
infração às normas da administração financeira, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 26 de janeiro de 2009
Conselheira Rosa Hage
Presidente


